
 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ 

 

CONSULTE NA HOME PAGE: PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS E VERIFIQUE TAMBÉM O ENDEREÇO DAS NOVAS SECCIONAIS 
 

SEDE: RUA AFONSO PENA, 115 - TIJUCA - CEP 20270-244 - RIO DE JANEIRO – RJ - TEL: (21) 3872-9200FAX: (21) 2254-0331 - HOME PAGE:www.crf-rj.org.br 

DELIBERAÇÃO Nº 2973/2023 

 

 

 Ementa: “Referenda as Deliberações nº 2955/22 de 23 de dezembro de 2022; nº 2956/22 de 

23 de dezembro de 2022, nº 2957/22 de 26 de dezembro de 2022 e nº 2958/22 de 26 de 

dezembro de 2022, nº 2959/22 de 28 de dezembro de 2022 e nº 2960/22 de 28 de dezembro 

de 2022, nº 2961/22 de 30 de dezembro de 2022 e nº 2962/22 de 30 de dezembro de 2022. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-CRF-RJ, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o artigo 10, letra “a” e artigo 28 da Lei nº 3.820 de 11 de 

novembro de 1960, e de conformidade com a Deliberação tomada em Reunião Plenária realizada 

em dezoito de janeiro de dois mil e vinte e três, Resolve: 

 

Artigo 1º - Referendar as seguintes Deliberações: 

 

 Deliberação nº 2955/22 de 23 de dezembro de 2022, 

 

 Deliberação nº 2956/22 de 23 de dezembro de 2022, 

 

 Deliberação nº 2957/22 de 26 de dezembro de 2022. 

 

 Deliberação nº 2958/22 de 26 de dezembro de 2022. 

 

 Deliberação nº 2959/22 de 28 de dezembro de 2022. 

 

 Deliberação nº 2960/22 de 28 de dezembro de 2022. 

 

 Deliberação nº 2961/22 de 30 de dezembro de 2022. 

 

 Deliberação nº 2962/22 de 30 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2023. 
 

 
Camilo Antonio Alves de Carvalho 

Presidente 
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